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PORTARIA INTERNA DO CEAD Nº 108/2018, de 31/08/2018 

 

Diretor Geral do Centro de Educação a Distância (CEAD) da Universidade do Estado de Santa 

Catarina (UDESC), no uso de suas atribuições e de conformidade com a delegação de 

competência prevista no Estatuto e Regimento Geral da UDESC, RESOLVE: 

 

 

Art.1º- DESIGNAR os membros da Banca Examinadora para operacionalizar e executar o 

EDITAL CEAD Nº 020/2018  –  Processo Seletivo de tutor a distância para o curso de 

Licenciatura em Informática na modalidade a distância, oferecido pela Universidade do 

Estado de Santa Catarina – UDESC, atendendo C.I. nº 056/18 - DECT/CEAD, autos do 

processo nº 10090/2018 , conforme segue: 

 

Banca Examinadora – EDITAL CEAD N 020/2018  

FUNÇÃO NOME UNIVERSIDADE FUNÇÃO 

Presidente Prof. Me. LUCIANO EMÍLIO HACK 

- matrícula 286534-3-01 

UDESC/CEAD Presidente 

Membro Prof. Me. OSMAR DE OLIVEIRA BRAZ JÚNIOR  

- Matrícula: 304234-0-02  

UDESC/CEAD Membro 

Membro Prof. Dr. JORGE DE OLIVEIRA MUSSE 

 - Matrícula: 237234-7-01  

UDESC/CEAD Membro 

Suplente Profa. Dra. LUCIMARA DA CUNHA SANTOS 

- Matrícula: 202564-7-03 

UDESC/CEAD Suplente 

 

Art. 2º -   Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

 

 

Florianópolis, 31 de agosto de 2018. 

 

 

 
Prof. David Daniel e Silva 

Diretor Geral do CEAD/UDESC  
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